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ACTAN.o24 { 

REUNLÃO ORDINÁRIA DE 17-11-2011 

Aos de7..assete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e onze, reuniu ordinariamente a Câmara 

Municipal de Aveiro, no edifício dos Paços do Concelho, sob a direcção do Sr. Presidente Dr. Élio Manuel 

Delgado da Maia e com a presença dos Srs. Vereadores Dr." Maria da Luz Nolasco Cardoso, Ellg.o Carlos 

Manuel da Silva Santos. Dr. Pedro Nuno Tavares de Matos Ferreira, Or.a Ana Vitória Gonçalves Morgado 

Neves, Dr.~ Maria Teresa Cabral Figueiredo Rebocho Christo, Dr. José da Cruz Costa, Dr. João Francisco 

Carvalho Sousa e Dr" Helena Maria de Oliveira Dias Libório. 

Pelas 10: 17, o Sr. Presidente declarou aberta a presente reunião. 

APROVACt-\O DAS ACTAS
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta n.O 23.
 

SALDO DE GERÊNCIA 

A Câmara tomou conhecimento do Mapa de Fluxos de Caixa relativo ao dia 17 de Novembro de 20 II, o 

qual acusa os seguintes movimentos: 

RECEBIMENTOS PAGAMENTOS 

Saldo da Gerência Total das Despesas
 
Anterior 6.986.795,544: Orçamentais 37.344.664,794:
 

Despesas Correntes 24.865.196,45E 

Execução Orçamental 6.532.941,29E Despesas de Capital 12.479.468,34E 
Operações de 
Tesouraria 453.854,25E 

Total das Receitas Operações de 
Orçamentais 35.125.894,37t Tesouraria 2.559.534,91 € 

Receitas Correntes 28.896.961,15E 
Saldo para o Dia 

Receitas de Capital 6.226.035,80E Seguinte 4.618.983,57E 

ReceItas Outras 2.897,42€ 

Execução Orçamental 4.314.170,87€ 
Operações de Operações de 
Tesouraria 2.410.493,36E Tesouraria 304.812,70E 

Total... 44.523.183274: Total... 44.523.18327€ 
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que se ia realizar uma hasta pública, oportunamente publicitada e tendente à alienação de alguns lotes e uma 

í~ parcela de terreno, nas Freguesias de Oliveirinha, S. Jacinto e Glória, devidamente publicitada pelo edital n.O 

60/2011, afixado nos locais de estilo e publicitado. 

t~ HASTA PÚBLICA 

O Sr. Eng.o José Cruz, Chefe da Divisão de Património Imobiliário, procedeu à abertura da praça, com a 

leitura explicativa das condições de venda e edital, aqui integralmente reproduzídas, para os devidos efeitos 

legais, com vista à a/jenaçào dos lotes 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49, sitos em Quintãs, Freguesia de 

Oliveirinha e dos lotes 17, 37 e 38 sitos no lugar e Freguesia de São Jacinto. Após a leitura explicativa das 

condições de venda, o Sr. Eng.o José Cruz questionou se havia alguma pessoa interessada em licitar o lote. 

Nenhum lanço foi feito, pelo que a praça ficou deserta. 

Seguiu-se a hasta pliblica para a parcela de terreno com a área de 22,60rn 2
, sito na Rua Homem Cristo 

Filho, da Freguesia da Glória, deste Concelho, destinado a construção, com O valor base de licitação de 

12.310,OO€ (doze mil, trezentos e dez euros), não podendo os lanços ser inferiores a 2S0,00€ (duzentos e 

cinquenta euros). Foi esta parcela de terreno, arrematada ao único licitante, António Manuel Almeida Soares, 

pelo valor de 12.560,OO€ (doze mil, quinhentos e sessenta euros). 

E por fim, ofereceram-se à licitação o lote n.o 2, terreno destinado à construção de urbana, sito na área do 

P.P. do Centro, da Freguesia da Glória, e a parcela de terreno, destinado a Habitação Multifamiliar e parte em 

Zona Industrial e de Annazenagern, junto à E. N. 327, da Freguesia de São Jacinto, para os quais nenhum lanço 

foi feito, pelo que a praça ficou descria. 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO D/A 

/lJlerl!ençâo dos Senhores Vereadores 

o Sr. Vereador Dr. José Costa disse que relevava a actiVIdade do projecto Aveiro Empreendedor, pois 

efectivamente tem vindo a dar mostras de algum dinamIsmo, e que esperava que os resultados viessem a ser 

semelhantes. 

Lembrou o pedido feito pelos Vereadores do PS, relativamente ao relatório das viagens ao estrangeiro, 

a sim como sobre os eventuaiS esclarecimentos que o Tribunal de Contas tenha pedido sobre a obra da ponte, e 

também sobre os 2 estudos da concessão da Moveaveiro, que, se fossem volumosos, poderiam ser 

dispunibilizados apenas para consulta, dispensando cópias. 

A Sr.n VCI-eadora Dr.~ Helena Líbório di e que tem sido reiterada pelos Vereadores do PS a questão do 

encerramento da Linha do Vouga e o Sr. Vereador Eng.o Carlos Santos infonnou que tinha sido enviada uma 

carta ao Sr. Secretário de Estado a solicitar informações sobre o anúncio do encerramento e a sua análise 

económica. Colocou duas questões sobre o assunto, que foi o pedido de uma cópia da carta e saber se já havia 

resposta aos pedidos de esclarecimentos. 
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o Se. Vereadoe. De.. João Sousa re;l"oo a necess;dade da d;SP~Z1lçãO da 'ão referenle~ 
aos diver os pontos da agenda, no período temporal definido pela Lei. Lembrou iguah os de entrega ri 
de documentação efetuados em diversas reuniõe nos últimos meses, e que até ao momeI o não tiveram p0:rd 
parte do Executivo, o cumprimento dos prazos que a Lei ~stipula. Referiu os Relatórios e Contas da AEV A do~ 

anos de 2008 e 2009, o contrato celebrado entra a Universidade de Aveiro e a CMA visando o estudo da 

requalificação da Avenida Dr. Lourenço Peixinho, e o estudo elaborado pela firma HM Consultores sobre a 

concessào da Moveaveiro 

Voltou a formalizar um pedido, já anteriormente apresentado ao Sr. Presidente, sobre a disponibilização 

aos Vereadores do PS, da justificação jurídica que sustentou a retirada dos pelouros aos Vereadores Dr. Miguel 

Fernandes e Dra. Ana Neves. 

Disse ainda discordar dos termos em que o Sr. Presidente e dirigiu à imprensa quando abordou a situação 

do Dr. Miguel Fernandes. No seu entendimento o que ficara aprovado na anterior Reunião de Câmara, tinha 

sido a participação das situações detetadas ao Ministério Pliblico, pois não competia ao Presidente e aos 

Vereadores emitir qualquer opinião oujuízo de valor sobre as situações identificadas. 

A Sr." Vereadora Dr." Ana Neves solicitou informações detalhadas sobre a real situação tinanceira dél 

CMA, de formél que nas reuniões pudessem ser tomadas deci 'ões de adjudicações em bases sustentáveis o que 

receava nào estar a ocorrer, pois, pelo con.hecimento que construiu quando o sector financeiro da CMA ainda 

estava sob sua responsabilidade, acreditava ser possível estarem a ser aprovadas adjudicações sem o necessário 

suporte financeiro. Lembrou que deixou um processo pendente, relativo aos Revisores Oficiais de Contas, que 

ao abrigo dos seus contratos se propunham a informar em tempo útil a situação financeira da CMA, o que até 

então nào acontecera, facto qtle a levou a nâo ter gostado do trabalho desses revisores nesse e noutros itens, ao 

contrario do trabalho da prestação de contas, sempre realizado de forma dedicada. 

A Sr.' Vereadora Dr," Maria da Luz Nolasco, a respeito dos acontecimentos que envolvem o ex

Vereador Dr. Miguel Fernandes, disse que eram companheiros já há algum tempo do CDS-PP, que esse 

proce~so teria de avançar, para que fossem apurados todos os factos correctamente, e que também entendia não 

ser correcta a emissão de opiniões ou a prática do popularmente denominado julgamento em praça pública. 

o Sr. Vereador Eng,G Carlos Santos itúormou o Sr. Vereador Dr. José Costa de que já dispunha de parte 

da documentação solicitada, apenas que não a trouxera para a reunião, mas que estava disponível no seu 

gabinete. Em relação ao estudo da concessão da Moveaveiro, como é de conhecimento geral, disse já ter sido 

apresentado em Reunião de Câmara e julgava que todos já °conheciam. Esclareceu que este estudo estava a ser 

reanalisado, que poderia resultar nLlma nova proposta, a qual certamente será apresentada a todos para debate e 

análise numa futura reunião. 

Respondendo à Sr." Vereadora Dr." Helena Libório, disse que o Executivo está muito interessado na 

manutenç.lo da Linha do Vouga, apoiado pelo PSD, e que não trazia consigo a comunicação feita ao Secretario 

de Estado, mas que a enviarin por correio electrónico. Acrescentou que ainda não obtivera qualquer resposta. 

Acta n.o 24 de 17 de Novembro de 201 1 - Pág" 3 



(2 ~L? ~ A7J 
~ ./ 10:·1~é)re/to ~ 

Repondcndo ao Sr. Ver·eador Dr. João ~" disse que reconhecia estar cm debito em relação â 

solicitada e que tinha ali o contrato celebrado entre a CMA e a 

niversidade de Aveiro obre a Avenida. Sobre a AEVA, disse que se elHpenharia em conseguir os 

clocumentos, apesar de não dizerem respeito ao seu pelouro. 

Quanto à questão levantada pejo Sr. Vereador Dr. José Costa cio esclarecimento do Tribunal de Contas 

sobre a ponte, disse que nào tinha conhecimento de que houvera algum. 

o Sr. Vc.-e:HJor Dr_ Pedro Ferreira, sobre a questão do projecto Aveiro Empreendedor, agradeceu o que 

foi dito pelo Sr. Vereador Dr. José Costa quanto à importància e disse que o assunto está a ser trabalhado, com 

boas persp~ctivas de. sucesso a nível regional. 

Quanto à questão das viagens, disse que o Dr. André Costa estava a preparar as informações de forma a 

poder apresentar toda a previsão para 2012, uma vez que tem o controlo dos projectos comunitários, e 

acreditava já a ter disponível para a próxima Reunião de Câmara. 

Em relação aos esclarecimentos do Tribunal de COn1<1S, disse nào recordar que houvesse algo sobre a 

ponte, mas nOflnulmellte, quando questionam, refere-se à programação e ao c.;ronograma de execução das obras. 

Quanto à AEV A, penitenciou-se pela falha de não ler ainda entregado os documentos, esclarecendo q~le 

os mesmos estavam na posse do seu secretário e que faltava mesmo era fazer a entrega. 

Sobre a proposta da Sr." Vereadora Or." Ana Neves, julgava que o pretendido era a demonstração dos 

resultados e o balanço trimestral. O que é apresentado normalmente para a Assembleia Municipal, a assim nào 

fazia sentido nào trazê-los para a Reunjào, e que o faria a seguir. 

o Sr. Vereador Dr. José CosIa salientou que a concretização do Projecto Aveiro Empreendedor trazia 

muitas exigências para a CMA, nomeadamente, uma responsabilidade de coerência de todas as outras acções 

que a CMA possa desenvolver com ligação ao tecido empresarial. Caso contrário, poderemos ter um projectt) 

muito "bonito"mas inserido num contexto dissociado do mesmo projecto. Neste âmbito, chamou a atenção para 

a importância da sinalética nas zonas industriais, quase ou totalmente inexi~tente, inadequada à utilizaçào das 

novas tecnologias como o GPS, o que provoca demoras de localização das empresas pelos operadores de 

transportes. 

Rea firmou as declarações do Sr. Vereador Dr. João Sousa sobre o assunto do ex-Vereador Dr. Miguel 

Fernandes, dizendo ser esta a posição de todo o PS. Lembrou que nestas questões toda a prudência é pouca e era 

bom que se evitassem especulações, cuja melhor forma para que se as evitem é o cumprimento restrito da Lei. 

Havendo conhecimento de qualquer acto ilegal há uma obrigação de princípio: participar ao Ministério Público. 

Relativamente às dúvidas qu o Sr. Vereador Eng.o Carlos Santos colocara sobre a concessão, o problenul 

nào estava nos termos da concessào, inserido num caderno de encargos muito bem elaborado, mas no estudo 

que fundamentava a dec isão. 

A Sr." Vereadora Dr." Helena Libório, em função da não resposta do Secretário de Estado sobre a 

Linha do Vouga, quis vincar o seu entendimento da questão ao interpretar como uma falta de respeito pelo 

Município de Aveiro, que tem um peso e um sign ificado relevante no contexto da região e do Distrito, uma vez 
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q", é su' cap;"I, e perguntou ao Sr Pres;dente sobre O senlimeoto q~pela questão, se e e tencmnav ou~ ri 
nào insistir no assunto e se se terra sentido desrespeitado. ~ 

O Sr. Presidente confirmou que irin insistir para obter uma resposta sobre a desactivaçâo da Linha do~ 
Vouga. 

Sobre as afirmações dos Srs. Vereadores do PS, disse nâo ter em mãos o documento que lera na reunião 

al1lerior mas tinha a convicção muito fOl1e de que aquilo que fora proposto ao Executivo, e aquilo que ali o 

Executivo aprovara, foram dois procedimentos: Primeiro, mandatar o Presidente da CMA para averiguar, para 

aprofundar tudo o que se teria ou nào passado, em relação a esse processo (relativo ao Dr. Miguel Fernandes). 

Segundo, mandatar ° Presidente da CMA, se nes a averiguação se constatar, se verificar, se comprovar que 

houve a intervenção, ou se houve ali alguma irregularidade ou alguma ilegalidade, para que o Presidente da 

Câmara exigisse responsabilidades e desenvolvesse acções para repor a legalidade. Pensava que nâo poderia ter 

sido decidido ali qualquer participação ao Ministério Público (MP) porque as suspeições que haviam não 

apontavélm para crime e qualquer acçào que se desenvolvesse nessa área nào era para o MP que devesse haver 

participação. Lembrou a necessidade do contraditório e, em função de acções já desenvolvidas, de cumprir todos 

os procedimentos necessários para que futuramente o processo seja validado. Esclareceu que, apesar de haver 

fortes indicias de práticas contrárias fi Lei, ainda se fazia necessário fundamentar melhor o processo, antes de 

serem apresentadas queixas ao MP. 

o Sr. Vereador Dr. João Sousa contrapôs argumentando que as declarações à imprensa tinham sido uma 

forma de crucificação em praça pública, consequência de uma fuga de informação com alguma demora no 

esclarecimento do noticiado. Entendia que a metodologia em uso, prefigurava um processo disciplinar a um 

Vereador, uma vez que se buscava documentação, se analisavam ações, se discutia a necessidade ou não de 

haver contraditório, etc. Reiterou que quando votou não era essa a metodologia que pensava iria ser seguida, 

entendia que o ilícito deveria ser determinado pelo Ministério Público, e se aquele se viesse a confirmar, a CMA 

deveria intentar um pedido de reembolso do Vereador dos salários pagos indevidamente. Expressou a opinião de 

que a CMA não tem legitimidade para averiguar os possíveis ilícitos cometidos pelo Vereador, nâo é essa a sua 

função. 

o Sr. Presidente disse ao Sr. Vereador Dr. João Sousa que considerava que estivesse a ser injusto 

quando falava em crucificação em praça pública, porque só falara no assunto por 2 vezes, em Reunião de 

Cámara e nunca publicamente. E que, quando apareceu num jornal essa afirmação de participação ao MP, foi 

necessário, de imediato, sem que tivessem ficado a prolongar qualquer coisa, entregar à comunicação social um 

comunicado muito simples sobre O assunto. Lembrou que este caso requeria o cumprimento de procedImentos a 

serem realizados internamente e que não se tratava de crime, pois se o fosse obrigaria à participação ao MP. 

Após os procedimentos, há que ser ouvido o interessado, que poderá argumentar e quiçá apresentar outros 

aspectos e argumentos legais que abonem a seu favor, sem o que pode o processo se viciar e resultar em 

nulidade jurídica. 
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c.-cador Dr. Joj;ousa ~sclaceceu que a sua posição sobre O assunto era a de que, uma pessoa 

, 
---.... 'ue exerce um mandato político no executivo de uma Câmara Municipal em regime de dedicação exclusiva, se 1...J iesse a exercer paralelamente atividades não autorizadas por esse organismo, estava a cometer uma ilegalidade, 

e sujeitava-se às consequências previstas na lei. 

o Sr. Presidente disse que não era esse o procedimento, que competia à CMA desenvolver o processo 

para levantar elementos que fundamentassem uma futura queixa junto ao MP, tendo lembrado que, caso se 

viesse a confirmar o exercício concomitante das actividades, estaria configurado um prejuízo para o Município, 

cujo valor deveria ser ressarcido. E que o próprio contraditório permitiria a possibilidade de que isso viesse a ser 

feito. 

Aproveitou para informar que, na vespera, houvera uma reunião entre Presidentes, ou seus representantes, 

de 10 câmaras municipais, portuguesas e espanholas, com o fim de constituir uma rede de cidades que fonnem 

um corredor económico, visando o desenvolvimento comum, tendo sido assinado um protocolo ainda muito 

genérico e muito incipiente, mas que permitirá o aprofundamento de ideias. 

A Sr.d Vereadora Dr." Ana Neves disse que queria registar, sobre a situação do Dr. Miguel Fernandes, 

que a Lei é para ser cumprida por todos, que entendia que o Sr. Presidente tinha uma justificação, mas que 

gostaria de apelar para que não houvesse uma persegu ição ao ex- Vereador. 

o Sr. Vereador Eng.o Carlos Santos disse que o Executivo "eslava em estado de choque com a noticia 

que aill num jornal sobre 11111 Vereador, que conviveu conno.l·co durante 2 anos. Custou-nos muito isso e creio 

que foi a única vez em que nós enviamos um comunicado para lodos os jornais - o Sr. Presidente fez U/1/ 

comunicado -, creio que nunca foi tcio rápido a fazer um comunicado, que terminava dizendo que até prova em 

contrarío estamos a falar de uma pessoa que é decente e honesta ". 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

De seguida, o Sr. PresIdente solicitou a introdução na ordem do dia, de um assunto urgente, que carecia 

de deliberação, ao abrigo do disposto 110 art. 83.° parte final, da Lei n.O 169/99 de J8 de Setembro, na redacção 

dada pela Lei n.o S-A/02, de 11 de JaneIro, tendo os elementos presentes deliberado, por unammidade, aceitar a 

introdução do assunto abaixo indicado: 

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO 

De acordo com a proposta n.o 74/20 II, da Divisão de Património Imobiliário, foi deliberado, por maioria, 

com os votos favoráveis do Sr. Presidente e dos Srs. Vereadores Dr." \1aria da Luz Nolasco, Eng.o Carlos 

Santos, Dr. Pedro Ferreira, Dr.~ Tere~a Christo, Dr. José Costa, Dr. João Sousa e Dr." Helena Libório, e com o 

voto contra da Sr: Vereadora Dr.3 Ana Neves, doar à Companhia Voluntária de Salvação Pública Guilherme 

Gomes Fernandes - "Bombeiros Novos de Aveiro", uma parcela de terreno, destinada à edificação das novas 

instalações do "Quartel dos Bombeiros Novos de Aveiro", sita na envolvente da Rua das Cardadeiras!EstTada 

Nacional 109, na freguesia de Esgueira, com a área global de 13.350 m2
, no valor de 667.S00,OO€ (seiscentos e 

ssessenta e sete mt1 e quinhentos euros), correspondendo aos artigos urbanos n.o 6.2] I, 5.383, 5.384, 5.385, 
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5.386,5.387,5.434,5.765 e 5.766 e ao artigo rústico n.o 2761 (párt";[, com as áreas de 1.315 'm 2, 70 m2
, 3. 8 ()I 

2 2 2 2 2 m , 540 01 , 586 m , 796 m2
, 1.245 m2

, 970 m , 3.032 m2 e 738 01 , respectivamente, de acordo com os termos e A 
cond içães referidos na informação !l.0 328/ li da supracitada Divisão. ~ 

A Vereadora Dr." Ana Neves disse estar explícito na informação técnica apresentada a deliberação, não 

ser necessária, para já, a doação do terreno, bastando, para realizar a candidatura ao programa do "QREN, Eixo 

![" por parte desta Companhia, um documento elaborado pela CNLA em que esta refi ra a intençâo de doação. 

Esta é a j ust ificação do seu voto contra. 

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO 

De acordo com a proposta n.o 73/2011, da Divisão de Património Imobiliário, foi deliberado, por 

unanimidade, adquirir um prédio composto por casa de habitação de rés-da-chão, com três vãos e quatro 

odivisões, sito na Rua Antónia Rodrigues, n. 29, da freguesia da Vera-Cruz, deste Concelho, inscrito na matriz 

urbana sob o artigo n.o 376, e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aveiro sob o n.o 2301Nera-Cruz, 

com a área de registo de 41,99 n/, sendo o sua área factual de 49,50 m2
, que corresponde à superfície coberta, 

pertencente ii empresa Aveilar -(móveis, Lda., pelo valor global de 47.500,00€ (quarenta e sete mil e quinhentos 

euros), no âmbito da requalificação urbana da zona envolvente à Capela de São Gonçalinho, sendo que para 

pagamento a Câmara Municipal entrega o prédio, inscrito na matriz urbana, da freguesia de Glória, sob o artigo 

n.O 985, com 48,00 m2 de superfície coberta, ao qual se atribuiu o valor de 62.950,OO€ (sessenta e dois mil, 

nowcentos e cinquenta euros), veri ficando-se que resulia um diferencial de 15 .450,OO€ (quinze mil, 

quatrocentos e cinquenta euros) a favor da Câmara Municipal de Aveiro, cujo montante devera ser pago à 

Câmara Municipal no acto da escritura. 

o Sr. Presidente deu início à discussão dos assuntos constantes da Ordem do Dia. 

CÂMARA MUNICIPAL 

No seguimento das explicações do Sr. Eng.o Carlos Santos, foi deliberado, por maioria, com os votos a 

favor do Sr. Presidente, e dos Srs. Vereadores Dr.' Maria da Luz Nolasco, Eng.o Carlos Santos, Dr. Pedro 

Ferreira e Or.· Teresa Chríslo, e os votos contra dos Srs. Vereadores Dr.' Ana Neves, Dr. José CosIa, Dr. João 

Sousa e Dr.a Helena Libório, aprovar a minuta do Contrato de Gestão entre o Município de Aveiro e a 

Moveaveiro - Empresa de Mobilidade, EM., que tem por objecto o pagamento de Uma transferência financeira, 

no talai de 340.000,00€ (trezentos e quarenta mil euros) para a aquisição de duas viaturas pesadas de transporte 

de passageiros, que serão utilizados na prossecução do objecto social da referida empresa, e assim na prestação 

dos serviços de interesse geral para que foi criada. 

o Sr. Vereador Dr. João Sousa demonstrou a sua surpresa face ao teor da proposta apresentada. Essa 

surpresa resulta da realização há menos de um mês de uma reunião extraordinária para tratar de aSswltos 

relacionados com a Moveaveiro, e nessa reunião nada tinha sido dito sobre a proposta apresentada, e ela não é 

residual em termos de dispêndio de meios monetários. 
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Entrou de sel:,'1tida na análise do teor ,d documento que lhe foi enviado para conslJlta, e que na sua 

pinião continha expressões que já tinha lido em outros documentos relacionados. Identificou a similitude do 

documento em análise, com as bases e os termos do ContratolProtocolo de intenções que foi assinado no final 

de 2010 ou início de 2011. A sustentação é a mesma, mas o enquadramento não se ajusta à realidade em 

presença. 

Da análise do teor do documento apresentado, considera não existir no mesmo uma justificação, um 

estudo, algo mais concreto, em relação aos motivos que levam à aquisição, agora, de duas viaturas, que não 

estavam previstas nas Grandes Opções do Plano da Moveaveiro. O que estava previsto era a bilhética e a 

aquisição de um ferryboat. 

No seu entendimento a estratégia de uma empresa não é feit.a <.lO sabor das necessidades pontuais, é algo 

que t.em de ser adequadamente pensado, articulado e Justificado. É sabido que o parque de viaturas da 

Moveaveiro está degradado hã muito tempo, peJo que a nece sídade de renovação não é de agora, já vem de há 

longos anos. 

Ao aparecer agora uma proposta de compra de dois autocarros, não prevista nas linhas do Plano 

Estratégico da Moveaveiro, e não existindo Ullla justificação do Conselho de Administração ou do Diretor 

Executivo em relação a esta aquisição, leva-nos a ponderar votar contra a sua concretização. 

Para concluir colocou a seguinte questão: "Se estamos num processo de concessão da Empresa. qual é a 

lógica de se investir, agora, na aquisição de equipamentos?". Completou a questão com uma constatação, a 

existência de um conjullto de decisões que são pontuais, sem grande sustentabilidade, como que por impulso. 

A Sr." Vereadora Dr.' Ana Neves reiterou as palavras do Sr. Vereador Dr. João Sousa, acrescentando 

que o documento é paupérrimo não ajudando em nada na sustentação da proposta. 

O Sr. Vereador Eng.o Carlos Santos explicou que em relação ao documento, este foi elaborado pela 

Jurista que elaborou todos os contratos de gestão entre o município e a Movcaveiro. E, referindo-se à cláusula 

4.~ do Contrato, diz que a fundamentação anterior aponta claramente para esta cláusula, Lembrou que já foi dito, 

várias vezes, que não há qualquer tipo de pressão. Há, sim, uma continuidade de rejuvenescimento da frota, que 

está velha e em más condições. Relativamente à aquisição das viaturas aquando decorre o processo de 

conce são, disse ser um processo perfeitamente normal. 

A Sr: Vereadora Dr.a Maria da Luz Nolasco disse que esta questão da concessão da Moveaveiro é algo 

que) realmente, faz pensar. Os transportes sâo uma área muito delicada, porque nunca é retorno financeiro 

positivo. O retorno é positivo a nível qualitativo, pelo que tem de ser mantido. Para que a Empresa se mantenha 

viva e seja atractiva, no que se refere à concessão, não se pode deixar cair à penúria. Em resumo, acha que tem 

de haver a consciência que é preciso manter aqueles serviços atractivos, o suficiente, para que haja algum 

Investidor que lhe queira pegar. 
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o Se. Vereado,- Dr. Jose Costa disse que uma coisa é o etl~;;:mento juridico undamentaç~ 
dil decisão, e, esta última, não aparece aqui em lado nenhum. No que se refere à área ju ídica, se 

das orientações estratégicas que aparecem no Contrato já nâo são as actuais. Há, efectiv 

que está a ser cumprido com rigor: a ampliação do nümero de zonas de estacionamento de duração limitada e 

utilização onerosa. E questiona porque é que o rejuvenescimento da frota aparece no "sector oficinal". Este 

rejuvenescimento é feito através da oficina ou da compra de novos? E, acrescenta, que em lado algum é referido 

se a aquisição a fazer é de viaturas usadas ou novas. Referiu. ainda, a inexistência de qualquer documento de 

cabimentação e que. embora no contrato esteja expresso "valorizar o esforço desenvolvido pejos funcionário' e 

trabalhadores", tem muitas dlJvidas sobre as políticas de gestão dos recursos humanos neste aspecto. Referindo

se às palavras do Sr. Vereador Eng.o Carlos Santos, diz que relativamente à bilhética é referido o apoio do 

lMTT, mas, na questão do rejuvenescimento da frota não há referência ao apoio do IMTT. Há, portanto, um 

conjunto de situações que, neste contrato, não foram actualizadas. E falta fundamentação que possamos 

considerar suficiente para votar favoravelment . 

o Sr. Vereador Dr. João Sousa voltou a intervir dizendo que ficou muito surpreso com a argumentação. 

E, reft rçou, não é pretensão do PS nào contribuir para o rejuvenescimento da frota da Moveaveiro, tanto mais 

que a perspectiva do PS é muito mais mobiJizadora do papel da Moveaveíroi no plano municipal de mobilidade 

do que a do Executivo. Pafél o PS a Moveaveiro deve ser adequadamente gerida e dimensionada para responder 

a uma boa implementação de um plano municipal de mobilidade. Não é o PS que está a pensar em conce sionar 

os diversos serviços da Moveaveiro. 

o Executivo da CMA eque fez esta opção e não nos pode acusar de não estarmos concordantes com a 

renovação da frota. Não eessa a intenção. A nossa preocupação prende-se única e exclusivamente com o facto 

de nenhum Conselho de Administração de uma empresa municipal pode tomar uma decisão com esta 

magnitude, somente com a informação disponibilizada. 

Querer vincular vereadores sem pelouro atrihuído e que não esl.1o em permanência na CIvIA a decisões 

insuficientemente fundamentadas, é algo que não aceitamos. Acrescentou que, não havendo uma explicação 

clara e objetiva sobre esta aquisição, irão votar contra. 

A Sr." Vel'e~ldorí' Dr.a Ana Neves questionou o Sr. Vereador Eng.o Carlos Santos referindo-se ii sua 

afirmação ele que estão a repensar o processo da concessão. E perguntou se está a correr mal, se não houve 

inte ress<ld os. 

o Sr. Vereador Eng.o Carlos S:antos respondeu dizendo que está convencido que, se um dia a Câmara 

mudar, quem estiver a orientar a Moveaveiro, em função da realidade da Empresa, pensará o mesmo que este 

Executivo. Portanto, politicamente, está correcto que sejam contra a concessão. Agora, e insistindo, diz que o 

documento está excessivo e generalista nalguns aspectos e está específico no que se refere à aquisição dos 2 

autocarros. E, repete, é natural que estejam contra o rejuvenes imento da frota, o que não deixa de ser e traJlho 
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há tàlta de condições. Tem, portanto, l1lui.ta dificuldade em entender esta 

~ O r. V...eallo .. lJ ....João SOO~a rerutou as afi rll1ações do Sr. V ,",ador Eng.' Cados Santos. c IC111 brou-o 

da prática política do partido que o elegeu para Vereador da CMA. 'Quando estava no Governo o Eng." José 

Sócrme.'·, como 1" A1inistro, qual era a posição do PSD em relaçiio às situações que aconteciam? Votou co11Jra 

outro, o que estú a acontecer?" 

o Sr. Vereador Dr. José Costa interveio dizendo que, em termos políticos, não pode ouvir aquilo que ° 
Sr. Vereador Eng.o Carlos Santos disse, pois se estivesse no seu lugar não seria tão leviano. Para colegas de 

Vereaçâo, que tem a mesma responsabilidade na decisão para fazer uma aquisição, trazer este documento, sem 

fundalllentaç.ào nenhuma} é uma atitude de leveza de espírito, até mesmo de falta de respeito. 

i\ Sr.R VCI'cadora Dr.a Helena Libório disse querer reforçar a posição dos seus colegas reafirmando que 

é completamente a tavor da renovaçào da frota, pois os transportes públicos são realmente. um assunto 

importante. Contudo e relativamente a esta propo ta, o assunto não está devidamente instruído com os 

lemento. que, nâo sendo assim possível tomar uma decisão a favor. Isto é completamente diferente de ser 

contra a renovação da tj'ota, pois, como já ficou claro, se esta renovaçào vier a reunião de Câmara o nosso 

sentido de voto será favorável, mas não é isto que aqui vem. O que aqui vem é uma proposta para aquisição de 2 

llUlOcan'OS, e essa proposta, nem sequer e t.á devidamente instruída do ponto de vista formal. Carece de 

informação, fundamento do ponto de vista juridico, fundamentos que justifiquem a compra e, naturalmente, as 

respectivas cabimentélções. Portanto, nao estando isto cumprido, leva à razão de ser do sentido de voto do PS. 

Portamo, também refuta as palavras do Sr. Vereador Eng,O Carlos Santos relativamente à posição do PS. 

O Sr. Vereador Dr. João Sousa apelou no sentido de que o ponto fosse retirado e que viesse à próxima 

Reunião jil com uma formulação que permitisse uma análise mais clara e detalhada. 

O Sr. Presidente disse que o ponto iria ser votado nesta Reunião, com a fUlldame.ntação que expressaram 

IlaS intervenç.àes feitéls. 

A Sr:' Vereadora Dr." Ana Neves esclareceu que não está contra a aquisição de viaturas, como acto 

~11l si. Está sim contra a passagem de 340.000,OOE para uma Empresa Municipal sem que lhe justifiquem ou 

fundamentem o élctO. 

NOTARIADO 

No S guimenro da informaçao n." 761/. 10 1/DJ/20 1I, da Divisão de Notariado, do Departamento Jurídico, 

foi deliberado, por unanimidade, rectificar a deliberaç.ão de 2 de Junho de 2008, por lapso manifesto, no sentido 

de. em seu lugar, ser deliberada a aquisição de Yz parte do terreno sito na Quinta do Cação, inscrito na matriz 

predial rústica da freguesia de. Esgueira sob o artigo 2138, a Mélria Ivone Ferreira Martins de Almeida, pelo 

valor de 8.379 80 € (oito mil, trezentos e setenta e nave euros e oitenta cêntimos). 
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CONTRA-ORDENAÇÕES E EXEÇUÇÕES FISCAlS ~', ~ 
Com base na informação n.o 772/DCOEF/2011, da Secção de Exec~Fiscais, da Div. ,,---==-

Ordenações e Execuções Fiscais, do Departamento Jurídico, e apos as explicações da Dr.J Teima Pereira, 

Técnica Superior da Divisão de Contra Ordenações e Execuções Fiscais do Departamento Jurídico, e ainda na 

sequencia da revogação da licença do guarda-nocturno Manuel Jorge dos Santos Chouso, (Área 1- Glória), foi 

deliberado, por unanimidade, que as áreas I e 2 da Freguesia da Glória sejam anexas e supervisionadas pelo 

guarda-nocturno Sergio Miguel Gonçalves Bento e, consequentemente, anexadas a Slla área de vigilância 

(Área l-Vera Cruz). 

o Sr. Vereador Dr. João Sousa saiu da sala 

CONTRATACÃO PúBLICA 

No seguimento da abertura do procedimento por concurso público n.O 05111, foi deliberado, por maioria, 

com os votos a favor do Sr. Presidente e dos Srs. Vereadores Dr.a Maria da Luz Nolasco, Eng.o Carlos Santos, 

Dr. Pedro Ferreira e Dr.a Teresa Christo, e os votos contra dos Senhores Vereadores Dr.a Ana Neves, Dr. José 

Costa e Or.a Helena Libório, adjudicar a empreItada de "PARQUE DA SUSTENTABILIDADElPdS/PONTE 

PEDONAL LIGAÇÃO DA BAIXA DE SANTO ANTÓNIO AO PARQUE fNFANTE D.PEDRO", ao 

concorrente ordenado em primeiro lugar CORRECTA - CONSTRUÇOCS, LDA., pelo preço contratual de 

658.921 ,90€ (seiscentos e cinquenta e oilo mil, novecentos e vinte e um euros e noventa cêntimos); acrescido de 

IVA à taxa legal em vigor. 

A Sr.' Vereadora Dr.a Ana Neves questionou se, dada a situação financeira do país, não seria de 

recollsiderar a intenção de avançar com esta obra e quais seriam as consequências de não se avançar com este 

procedImento. 

O Sr. Vereador Dr. Pedro Ferreira disse que o processo do Parque da Sustentabilidade iniciou com 

financiamento comunitário e é objectivo do Governo, neste momento, usar o mais possível estes fundos para 

contrabalançar o clima económico que se vive. A comparticipação do QREN para esta obra é de 85%, sendo o 

investimento da CMA cerca de 100.OOO,OO€. E, respondendo à questão colocada pela Sr.a Vereadora Dr: Ana 

Neves, disse que se neste momenlo fosse anulada esta empreitada, sem justificação, o concorrente que ganhou 

teria de ser indemnizado. Portanto, entre o indemnizar o empreiteiro ou gastar e ter obra, parece-lhe que esta 

úfrima é preferível. 

o Sr. Vereador Dr. João Sousa entrou de novo na sala 

ORGANIZACÃO E ADMINlSTRACÃO 

Por instrução da Divisão de Máquinas, Equipamentos e Transportes, e de acordo com a proposta n. D 

2/20 I I, da Secçào de Actas, do Departamento Administrativo e de Pessoal, foi deliberado, por unanimidade, 

declarar abandonados e sem interesse para o Município, os diversos veículos, todos depositados no Tenninal 

TIRTrF, constantes no quadro abaixo, bem como proceder ao seu encaminhamento para a Sociedade AMDlTRENA 
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aloriZllção e Gestão de ResiJ:,-;;A. (~o abrigo do Pcotocolo de Cooperação na Gestão de Veiculos em Fim 

de Vida celebrado com a VALORCAR - Soc~edade de Gestão de Veículos em Fim de Vida, Lda.). 

~j Marca Modelo Cor Matrícula Depositado em 

I SEAT INCA Branco 79-81-GZ Tenninal da Tirtif 

2 FORD FrESTA Branco 34-37-DJ Terminal da Tirtif 

3 ROVER RTMWHN Encarnado 65-67-GD Terminal da Tirtif 

4 FIAT TIPO 1.4 IE (I60EA55A) Azul 19-46-00 Tenninal da Tirtif 

5 FIAT PUNTO 55 (176AQ55F) Branco 31-62-IC Terminal da Tirtif 

6 FORD FIESTA 1.1 (FAJ) Azul 59-60-EF Terminal da Tirtif 

7 fIONDA crVIC Cinzento JG-07-23 Temlinal da Tirtif 

8 VOLKSWAGEN A 3 GOLF (I HXO-A) Preio 93-94-D8 Tenllinal da Tirtif 

9 FIAT 185 () Azul 08-00-JD Tellni.nal da Tirtif 

10 CITREN ZX (N2A300) Verde 86-87-BS Terminal da Tirtif 

11 SUZUKI EG Branco 38-20-PO Temlinal da Tirtif 

12 OPEL CORSA- B (73274) Preto 19-93-CQ Tenninal da Tinif 

13 LANCIA DEDRA 1.8 IE (835BD54A) Cinzento 86-81-CO Terminal da Tirtif 

14 OPEL CORSA AGT 13SB (000093) Cinzento SB-65-06 Terminal da Tirtif 

15 PEUGEOT 205 GR (20A.H 11) Cinzento SA-77-44 Terminal da Tirtif 

16 FORD SIERRA Vermelho 6638YP93 Terminal da Tirtif 

17 VOlKSWAGEN JETrA Cinzento SE-47-04 Terminal da Tinif 

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO 

Após os esclarecimentos do Sr. Eng.o José Cruz, Chefe da Divisão de Património Imobiliário, do 

Departamento de Desenvolvimento e Planeamento Territorial, e de acordo com a infonnação n.o 321120 I ) 

daquela divisão, foi deliberado, por unanimidade, rectificar a deliberação de 9 de Dezembro de 2003, sobre a 

aqu isição ele um terreno, com a área de 938,50 1112, quando efectivamente deveria constar 920,00012, ficando 

assim, a deliberação rec~ificada com o seguinte texto: " - Foi também deliberado, por unanimidade, de acordo 

com a informação n.o 111/03, da Divisão de Património Imobiliário, adq;uirir um terreno, com a área de 920,00 

111
2

, inscrito na matriz rústica da freguesia de Esgueira sob o n.o 2876, pertencente a João Maia dos Santos, pelo 

valor de vinte e oito mil, oiteJlla e nove euros e sessenta e um cêntimos, destinado à implantação das novas 

instalações do Quartel dos Bombeiros Novos. 

Mais foí deliberado, por unanimidade, que o pagamento seja efectuado em seis prestações mensais e 

seguidas, sendo a primeira de dois mil oitocentos e oito euros e noventa e seis cêntimos aquando da assinatura 

da escritura e as restantes no va lor de cinco m iI e cinquenta e seis euros e treze cêntimos, até perfazer o 

1110nt3nte acordado. 

PATRIMÓNlO IMOBILIÁR10 

De acordo com a informação n.o 322/2011 da Divisão de Património Imobiliário, do Departamento de 

Desenvolvimento e Planeamento Territorial, e após os esclarecimentos do Sr. Eng.o José Cruz, Chefe daquela 

Divisão, foi deliberado, por unanimidade anular o teor da deliberação de 02 de Junho de 2011, constante na acta 
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1I, que autorizou a permuta da fracção autónoma individualizada letra "'Q", 

IntegTado de Aveiro - Santiago, sita na Rua Nova, Bloco 17, 2.° 8, inscrita na matriz urbana s 

4775 - fracção Q, e descrita na Cooservatóría do Registo Predial de Aveiro sob o n.o 2056/Glória, pertencente a 

Maria [sabei Rodrigues do Paço, avaliada em 38.040,46 € (trinta e oito mil e quarenta euros e quarenta e seiS 

cêntimos), pela fracção similar, individualizada pela letra "F", do Bloco A-2, da Urbanização PIAS, sita no 

mesmo arruamento, Bloco 35, rés-do-chão A, da freguesia da Glória, inscrita na matriz urbana sob o artigo n.o 

4471 - Fracção A, e descrita na Conservatória do Registo Predial de Aveiro sob o n. ° 1699/Glória, pertencente à 

C<1m<lr<! Municipal de Aveiro, avaliada em 38.040,06 E (trinta e oito mil e quarenta euros e seis cêntimos), pelo 

facto de a requerente ter comunicado que procedeu à aliennçào da fracção objecto da permuta, por motivos 

pessoais, e ter solicitando a anulação do processo de permuta em curso. 

PATR1MÓNIO IMOBILIÁRIO 

De acordo com a informação n.o 323/20 II da Divisào de Património Imobiliário, do Departamento de 

Desenvolvimento e Planeamento Territorial, e após 05 esclarecimentos do Sr. Eng.o José Cruz, Chefe daquela 

Divisão, que referiu especificamente que em 26/02/2003, no âmbito do alvará de loteamento nO 7/2003, foi 

celebrada uma escritura (Lv.o 160, ns. 44) de Cedência e Hipoteca, transferindo para a esfera juríd ica do 

MlIn ic ípio uma parcela de terreno com a área de 210m2, dest inada a equ ipamento. Esclareceu que na sequênc ia 

de sucess ivos requeri mentos e de acordo com a informação nO 3915/2009 prestada pela Divisão de Gestão 

Urbanística, resultou Ullla nova solução urbanística que tem como consequência a reversão da área destinada a 

equipamento, a favor do requerente, e o pagamento à Câmara Municipal das taxas a pagar pela não cedência de 

espaço de equipamento, ao qual foi atribuído valor de 6.300,00 €. Assim, e de forma a clarificar o sentido do 

que se pretende na infonnação DGU ll.o 3915/2009 atrás referida, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a 

celebração da escritura de distrate, quanto ã cedência da mencionada parcela, e a emissão do novo alvaréi de 

loteamento. 

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO 

No segu imento da informação n.o 324/20 II da Divisão de Património Imobil iário, do Departamento de 

Desenvolvimento e Planeamento Territorial, e após os esclarecimentos do Sr. Eng,O José Cruz, Chefe daquela 

Divisão, foi deliberado, por ullanimidade, substitllir a caução, no valor de 70.205,66 € (setenta mil duzentos e 

cinco euros e sessenta e seis cêntimos), constante na estimativa orçamental global referente à execução das 

obras de II rbanização do processo de obras n° 177/2010, por três lotes a instituir no âmbito da operação de 

loteamento respeitando O seguinte: I) que a caução incida sobre os prédios, sitos na Travessa do Pinhal, da 

Freguesia de Oliveirinha, inscritos nas matrizes urbanas sob os artigos n.os 3.232 e 1.248, e descritos na 

Conservatória do Registo Predial de Aveíro sob os 0.°5 3.226/2003 1024 e 3.781/20080516, ambos da referida 

freguesia, com a área de regi sto de 2341,85 m2 e de 188,15 1112, respectivamente, correspondendo ao primeiro 

um terreno para construção e ao segundo lima casa devoluta de habitação de rés-da-chão com anexos para 

demolição, tendo ambos uma valorização global estimada de 170.526,40 E (cento e setenta mil quinhentos e 
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~arenta :ê~ ;J'que a hipoleca, após a Operaçào dc Loteamento, lran,ile para os loles 

n s 2, 3 e 4, com uma valorização estimada :de 20.720,00 € (vinte mil setecentos e vinte euros), 26.560,00 € 

/J... (vmte e seis mil qumhentos e sessenta euros) e 27.060,00 € (vinte e sete mlJ e sessenta euros), respectivamente, 

f ~J"""" perfazendo o montante global de 74.340,00 € (setenta e quatro mil e trezentos e quarenta euros). Para o efeito, e 

em simultâneo, a Câmara Municipal emitirá uma declaração de extinção de hipoteca para os loles 11.0s I, 5, 6, 

7,8 e 9. 

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO 

o seguimento da informat,:ão 11.° 326/2011 da Divisão de Património Imobiliário, do Departamento de ~ 
Desenvolvimento e Planeamento Territorial, e após os esclarecimentos do Sr. Eng.o José Cruz, Chefe daquela 

Divisão, foi deliberado, por unanimidade adquirir um terreno, com a área de registo de 320,00 m2
, sendo a sua 

área factual de 520,00 m2
, sito no lugar da Cilha, da Freguesia de Nariz, inscrito na matriz rústica sob o artigo 

n.o 360, e descrita na Conservatória do Registo Predial de Aveiro sob n.o 1.8011Nariz, conforme planta anexa á 

referida informação, pertencente a Edi Maria Pires de Alrneid<l, e a Dinis Gabriel de Almeida Vieira Maurício, 

pelo valor de 19.980,OO€ (dezanove mil, novecentos e oitenta euros), cujo objectivo visa promover o 

ordenamento do espaço urbano e organização Viária da área envolvente, por modo a implementar uma rotunda. 

EDOCAÇÃO 

No âmbito da real ização da Cerimónia de Comemoração do 38. () Aniversório da Universidade de 

Aveiro, a realizar no próximo dia 15 de Dezembro, com a Sessão de Entrega de Prémios Escolares aos 

melhores Alunos da Universidade de Aveiro, foi deliberado, por unanimidade, com base na proposta n.o 

15/DE/20 II, da Divisão de Educação, do Departamento de Educação, Juventude e Desporto, atribuir três 

'·Prémios Município de Aveiro", no valor unitário de 1.000,00€ (mil euros), a cada um dos melhores alunos 

da Universidade de Aveiro das licenciaturas em Administração Pública, Música, e Matemática. 

Saiu da sala a Sr. a Vereadora Dr. nAna Neves 

BIBLIOTECAS E ARQUIVO MUNICIPAL 

No seguimento da proposta n.O 9 da Divisão de Biblioteca e Arquivo Municipal, do Departamento de 

Cultura e Turismo, foi deliberado, por unanimidade, autonzar a realização das Jornadas de História Local e 

Património Documental (5.3 edição), fruto de uma pareceria entre a Câmara Municipal de Aveiro (Divisão de 

Bibliotecas e Arquivo) e a ADERA V, estabelecida há já cinco anos com o intuito de valorizar o património 

aveirense. Este evento visa harmonizar a vertente histórica com a documental (de que o Arquivo Histórico é 

possuidor). Neste sentido, se(ão convidados especialistas na área da gestão documental habilitados para 

transmitir a importância do património documental na construção da história, assim como, investigadores cujos 

trabalhos incidam nas múltiplas vertentes da história local. O evento decorrerá no dia 25 de Novembro de 201 t 

no auditório da Biblioteca Municipal de AveIro. 

En/rou de novo na sala a Sr." Vereadora Dr. a Ana Ne-tves 
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HABITACÃO SOCIAL f ,~, .W ~ 
No seguimento da proposta n.o 43 da Divisão de Habit~l, do Departamento de f-\~~~'O 

Saúde Pública, e considerando que Inocência Silva Gonçalves residente na Urbanização de Santiago Bloco 7 

Rlc F, e Paula Cristina M. Freire, residente na Urbanização de Cacia, casa 8, após a 1e II fase de atendimentos a 

moradores com rendas em atraso, solicitaram, a liquidação da dívida de rendas através de prestações mensais, 

fOi deliberado, por unanimidade, aprovar os 2 Planos de Liquidação de Dívida, a entrar em vigor a partir do dia 

OI de Dezembro, devendo o pagamento ser efectuado em prestações mensais no valor de 15,OO€ (quinze euros), 

para Inocência Silva Gonçalves, referente à divida no valor de 310,91 €(tn::zentos e dez euros e noventa e um 

cêntimos), e de 10,OO€ (dez euros), para Paula Cristina M. Freire referente à divida de rendas no valor de 

213,OOe (duzentos e treze euros). 

HABITAÇÃO SOCIAL 

No seguimento da proposta n.o 44 da Divisão de Habitação Social, do Departamento de Acção Social e 

Saúde Pública, e tendo em consideração a alteração do agregado familiar de Maria Helena Costa Oliveira, 

conforme consta da informação n.o 122 /201 I - DHS/HS/02 da referida divisão, foi deliberado, por 

unanimidade, nos termos do n.o I do artigo 8.° do Regulamento Municipal das Habitações Sociais Propriedade 

do Município de Aveiro, proceder à celebração de um novo contrato de Arrendamento, actualtzando a 

composição agregado familiar de Maria Helena Costa Oliveira, residente no bloco n.O 29, 3.° E na Urbaniz<'\ção 

de Santiago. 

HABlTAÇÃO SOCIAL 

No seguimento da proposta n.o 45 da Divisão de Habitação Social, do Departamento de Acção Social e 

Saúde Pública, e tendo em consideração a alteração do agregado familiar de Carla Cristina Gonçalves Oliveira, 

eDn fanne consta da informaçào n.o 125 /20 I I - DJ-IS/HS/02 da referida divisão, foi deliberado, por 

unanimidade, nos termos do n.o 1 do artigo 8.° do Regulamento Municipal das Habitações Sociais Propriedade 

do MlIn icípio de Aveiro, proceder à celebração de um novo contraIo de Arrendamento, actualizando a 

composição agregado familiar de Artur Navarro Monteiro, residente na casa 0.° 9 do Bairro social da Covilhã 

em EIxo. 

HABITAÇÃO SOCIAL 

No seguimento da proposta n.o 46 da Divisão de Habitação Social, do Departamento de Acção Social e 

Saúde Pllblica, e tendo em consideração a alteração do agregado familiar de Carla Cristina Gonçalves Oliveira, 

conforme consta da informação n.o 127 /20 II - DHS/HS/02 da referida divisão, foi deliberado, por 

unnnimldade, nos tennos do n.o I do artigo 8.° do Regulamento Municipal das Habiwções Sociais Propriedade 

do Municipio de Aveiro, proceder à celebração de um novo contrato de Arrendamento, actualizando a 

composição agregado familiar de Carla Cristina Gonçalves OliveIra, residente no bloco n.O 30 R/C E na 

Urbaniwção de Santiago. 
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HABITAÇAO SOGAL 1- 'I 
No seguimento da proposta n." 47 da Divisão de Habitação Social, do Departamento de Acção Social e 

/J , Saúde Pública, e considerando a alteração do agregado familiar de Maria Rosa Costa Marcelino, conforme 

~J' consta da informação n." 72 S!DJIN OT/20 I I da Divisão de Notariado, do Departamento Jurídico, foi deliberado, 

por unal1lmidade, proceder à celebração de um novo contrato de Arrendamento, em nome de Maria Rosa CosIa 

Marcelino, residente no bloco n.o 27 - R/C D na Urbanização de Santiago, nos termos do n,o 1 do artigo 8." do 

Regulamento Municipal das Habitações Sociais Propriedade do Município de Aveiro. 

HABITAÇÃO SOCIAL 

No seguimento da proposta n." 48 da Divisão de Habitação Social, do Departamento de Acção Social e 

SmJde Pública, e tendo em consideração a alteração do agregado familiar de Maria Fernanda Melo Pereira, 

conforme consta da informação 11." 128 /20 II - DH S/1-IS/02 da referida divisão, foi deliberado, por 

unanimidade, nos termos do n.O J do artigo 8." do Regulamento Municipal das Habitações Sociais Propriedade 

do Município de Aveiro, proceder fi celebração de um novo contrato de Arrendamento, actualizando a 

composição agregado familiar de Maria Fernanda Melo Pereira, residente no bloco 11." 29 R/C C na Urbanjzação 

de Santiago, 

HABITACÃü SOCIAL 

No seguimento da proposta n." 49 da Divisão de Habitação Social, do Departamento de Acção Social e 

Saúde Püblica, e tendo em consideração a alteração do agregado familiar de Jorge Álvaro Monteiro Araújo, 

conforme consta da informação n.O 129/20 II - DHS/HS/02 da referida divisão, foi deliberado, por unanimidade, 

nos termos do n.O I do ar1igo 8.° do Regulamento Municipal das Habitações Sociais Propriedade do Município 

de Aveiro, proceder à celebração de um novo contrato de Arrendamento, actual izando a composição agregado 

familiar de Jorge Álvaro Monteiro Araújo, residente no bloco n." 26 - 3° B na Urbanização de Santiago. 

HABITACÃO SOCIAL 

No seguimento da proposta n.o 50 da Divisão de Habitação Social, do Depaltamento de Acção Social e 

Saúde Pública, e tendo em consideração que o Sr. António Figueiredo informou que iria proceder a entrega da 

habitação sita na Urbanização Santiago -Rua Nova -Bloco 3 -3° F, e que havia procedido à remodelação da 

cozinha da habitação, nomeadamente, através da colocação de móveis novos e tendo-se deparado, aquando da 

mudança de habitação, com a impossibilidade de os retirar, veio solicitar a restituição do valor gasto, conforme 

cOnsta da informação n." 130/11 - AHS/HS/l J da referida divisão, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a 

restiluição de saGe (quinhentos euros), ao Sr. Antonio Figueiredo. 

HABITAÇÃO SOCIAL 

No seguimenlo da proposta n.o 51/2011, da Divisão de Habitação Social, do Departamento de Habitação 

Social e Acção Social, foi deliberado, por unanimidade, que o agregado familiar de Lídia Maria Gonçalves 

Teixeira Melo seja considerado em "Situação de Emergência", nos lermos da alinea a) do n,o I do artigo 9.° do 
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ocorra aquando da existência de um fogo devoluto da Câmara Municipal de Aveiro e ou 

apresentar ao lliRU. 

HABlTACÃO SOCIAL 

No seguimento da proposL1 n.o 52/2011, da Divisão de Habitação Social, do Departamento de Habitação 

Social e Acção Social, e considerando que a Sr." Luciana de Castro Fernandes não resIde na habitação que lhe 

fOI atribuída, por esta AutarqUIa e existem suspeitas de que a moradora esteja a residir na Esc6cia, usufruindo de 

apoios pecuniários e de habitação do Estado naquele pais, e considerando que tem em dívida rendas em atraso, 

fOI deliberado, por unanimidade, o despejo imediato nos termos previstos no n.o 2 do artigo 32.° do Capitulo VI 

do Regulamento Municipal das Habitaçõe' Sociais Propriedade do Município de Aveiro, e remeter o processo 

para o Departamento Jurídico, conforme exposto na informação n.o 132/2011 da citada divisão. 

o Sr. Vereador Dr. João Sousa saiu da sala 

RECURSOS HUMANOS 

De acordo com o teor da proposta 11.° 5fORH12 OI 1, da Divisão de Recursos Humanos, do Departamento 

Administrativo e de Pessoal, relativa ao recrutamento de um técnico superior no Departamento de Cultura e 

Turismo (Serviços de Turismo), em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 

Indeterminado - Reserva de Recrutamento, foi deliberado, por maioria, com os votos a favor do Sr. Presidente, 

e dos Srs. Vereadores Dr." Maria da Luz Nolasco, Eng,O Carlos Santos, Dr. Pedro Ferreira e Dr.a Teresa Chrísto, 

e os votos contra dos Srs. Vereadores Dr.a Ana Neves, Dr. José Costa e Dr." Helena Libório, recrutar o 

candidato seguinte, pela ordem decrescente da ordenação final da lista do Procedimento Concursal Comum com 

vista à ocupação, de 16 Postos de Trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

mdetelminado do mapa de pessoal da CMA - Referência C do Aviso n." 21816/2010 publicado no Diário da 

República, 2: Série, 11,°210, de 28/10/2010. 

RECURSOS HUMANOS 

De acordo com o teor da proposta n.o 6/DRH/2011, da Divisão de Recursos Humanos, do Departamento 

Administrativo e de Pessoal, relativa ao recrutamento de dois técnicos superiores no Departamento de Gestão 

Urbanística de Obras Particulares, em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 

Indeterminado - Reserva de Recrutamento, foi deliberado, por maioria, com os votos a favor do Sr. Presidente, 

e dos Srs. Vereadores Dr.a Maria da Luz Nolasco, Eng.o Carlos Santos, Dr. Pedro Ferreira e Dr.' Teresa Christo, 

e os votos contra dos Srs. Vereadores Dr." Ana Neves Dr. José Costa e Dr." Helena Libório, recrutar os dois 

candidatos seguintes, pela ordem decrescente da ordenação final da lista do Procedimento Concursal Comum 

com vista â ocupação, de 16 Postos de Trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado do mapa de pessoal da CMA - Referência Jdo Aviso n.o 21816/2010 publ icado no Diário 

da República, 2.3 Série, n.O 21 0, de 28/10/2010. 
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GABI IETE DE PRO,J-ECTOS ESTRATE 

De acordo com as explicações da Arq.~ Diamantina Galacho, do Gabinete de Projectos Estratégicos do 

Departamento de Desenvolvimento e Planeamento Territorial, foi deliberado, por unanimjdade, aprovar a 

ALTERAÇÃO PONTUAL do PROJECTO DA PISTA OLíMPICA E INTERNACIONAL DE REMO E 

CA OAGEM DE AVElRO (Rio Novo do Príncipe) / PARQUE OLÍMPICO DE REGATAS, de acordo com a 

informação interna GPE/OP n.o OJ12011, do Gabinete de Projectos Estratégicos, que se anexa e fica a fazer parte 

integrante da presente acta. 

GESTÃO URBANÍSTICA DE OBRAS PARTICULARES 

No seguimento do pedido de licenciamento solicitado no processo de obras n.O 34211988, em nome de 

Artur de Oliveira, para construção de moradia, a construir 00 topo poente ela Rua da Balia, em Vilarinho, 

Freguesia de Cacia, tendo presente a informação interna GPE/Or n." 02/20 11, do Gabinete de Projectos 

Estratégicos e de acordo com a ALTfRAÇAo URBANíSTICA PONTUAL ao PROJECTO ESTRATÉGrCO 

DA PISTA OLÍMPICA E INTERNACIONAL DE REMO E CANOAGEM DE AVEIRO (Rio Novo do 

Príncipe) I PARQUE OLíMPICO DE REGATAS, anteriormente aqui aprovada, foi deliberado, por 

unanimidade, aprovar os seguintes constrangimentos I condicionamentos urbanísticos, para a construção: 

-Reperfilamento do arruamento de acesso ao terreno, actualmente existente e do seu remate, com 

alargamento e rectificação do mesmo; 

-Ripagem do arruamento decorrente do Projecto Estratégico da Pistn Olímpica e I. de Remo e Canoagem 

de A para B; 

-Substituição da "Servidão para os terrenos confinantes" proposta pelo Requerente pelo novo arruamento 

(traçado B); 

-Definição das cotas de implantação deste pelos Serviços Municipais, com validaç.ão da Autora do 

Projecto do Parque de Regatas/signatária, para a sua adequada integração no projecto dos arranjos exteriores, a 

apre entar pelo Requerente na fase dos projectos complementares; 

-Integração dos troços do arruamento existente e do arruamento B, abrangidos pelo limite do terreno, nos 

arranjos e\:teriores a executar pelo Requerente e, a ceder a domínio públ ico; 

-Ripagem da implantação da habitação unifamiliar proposta para o alinhamento índicado nos /jesenhos 

em anexo face à necessidade de compatibilizar as necessidades de reperfiJamento do arruamento existente, de 

implantação do seu remate com a profundidade do perímetro urbano da Zona de Construção Típo I, em 

articulação com o regulamentado para a Zona Agricola e Florestal no que concerne à sua afectação à construção 

de infraestTuturas públicas (n.o 2 do artigo 48.0 e alínea b) do n.O 1 do artigo 40.0 do Plano Director Municipal). 

GESTÃO URBANÍSTICA DE ORnAS PARTICULARES 

De acordo com a informação DGU/4928/2011, da Divisão de Gestão Urbanística do Departamento de 

Gestão Urbanística de Obras Particulares, e tendo presente a pretensão do requerente no sentido de promover a 

instalação de um parque de campismo em Requeixo, conforme processo de Obras n.o 152/2011 em nome de 
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Mário Almeida rr, Lda., foi deliberado, por unanimidade, reconhecer expressamente de relevante interesse 

económico e social o empreendimento. 

GESTÃO URBANÍSTICA DE OBRAS PARTICULARES 

Na sequência da vistoria efectuada às obras de urbanização do loteamento do prédio sito na Rua 25 de 

Abril, Póvoa do Paço, na freguesia de Cacia, em nome de João C. Couto, Lda., a que se refere o processo de 

obras n.o 852/2000, e de acordo com a informação 0.° DGU 5380/20 I J, da Divisão de Gestão Urbanística, do 

Departamento de Gestão Urbanística de Obras Particulares, foi deliberado, por unanimidade, indeferir a 

recepçào provisória das obras de urbanização tituladas pelo alvarâ 11.° 26/2002, por não se encontrarem 

conc lu idas. 

El1Irou de novo na sala o Sr. Vereador Dr. João Sousa e saiu a Sr." Vereadora Dr. a Maria da Luz No/asco 

GESTÃO URBANÍSTICA DE OBRAS PARTICULARES 

Face à Informação n.o 642/DJ/DCC/20 11, da Divisão de Consultadoria e Contencioso, do Departamento 

Jurídico, referente ao processo de obras n.o 1/1 988/1 92. em nome de Centro de Squash de Aveiro, Lda., 

correspondente ao Alvara de Obras de Construção n.· 90/2009, fOI deliberado, por unanimidade, aprovar a 

intenção de declarar a nulidade do acto administrativo de defenmento do pedido de licenciamento do projecto 

de ai terações, datado de 13.08.2010, nos termos e com os fundamentos constantes na supra referida informação, 

da Divisão de Consultadoria e Contencioso, que fica anexa à presente acla. 

APROVAÇÃO EM MIN-UTA 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a presente acta em minuta, nos lermos do disposto no n.o 3, do 

art.O 92.°, da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.O S-N02, de II de Janeiro, tendo a 

mesma sido distribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, e por eles assinada. 

E nào havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião às 13:30. Para constar e devidos 

efeitos, se lavrou a presente act , que foi assinada pelo Sr. Presidente da Câmara Dr. Élio Manuel Delgado da 

Mala e por mim, é ...t.-( João Carlos Vaz Portugal, Director do Departamento 

Administrativo e de Pessoal. 

c/\/ 
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